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SUBSTTTUTTVO Ne OU2O24 AO PROJETO DE LEI OROITUÁRIR Ne 2412024

. hrr r-ánta. \. RELATÓRIO

Trata-se de um Subsütuüvo ng OZ12O24 ao Projeto de Lei Ordinária ne 24/2024, de

iniciativa do Poder Execuüvo, que dispõe sobre a concessão de direito real de uso para

exploração de imóveis Públicos.

As (fls. 2 à 19)o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificaüva'

As (fls. ZO à24) houve apresentação de informação jurídica pela Procuradoria da Casa

de Leis desta casa mencionando que há competência legislaüva do autor, que há

consütucionalidade entretanto há confusão dentre permissão de uso e concessão de

direito real de uso e os mesmos não tem a mesmo significado, verificou ainda que o

projeto tem divergia com a Lei ne 2.46712021 foijuntado matrículas de um imóvel que

não está previsto na redação do projeto e que seria melhor adequar a redação e

atender as técnicas legislaüvas, opinando por solicitar esclarecimentos e realizar

reparos no Projeto.

As (fls. 25 e26) houve apresentação de oficio de gabinete sob ne t2l2o24 solicitando e

apontando as informações trazidas pela informação jurídica da Frocuradoria desta Casa

de Leis.

As (fls. 27 à 30) o Poder Execuüvo encaminhou a Mensagem Adiüva ne 0U2024 ao

projeto e a resposta do oficio de gabinete'

As (fls. 33 à 35) houve apresentação de Substituüvo ns 0L/2024 e sua jusüficaüva de

autoria do relator.

As (fls. 36 A 3g) o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação do Substituüvo ne

0l- ao Projeto de Lei ordinária ns 2412024 e a CCJ acompanhou o mesmo.e fez este seu

parecer.

A (fl. 39) o Poder Executivo solicitou que o projeto tramita-se em regime de urgência'

É o relato.

' ANÁLISE E VOTO

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto

a ordem financeira, tributária e orçamentária. Desta forma, voto FAVORAVEL ao

Substituüvo ns 0U2024. É o meu voto'
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a das Comissões, 17 de dezembro de 2024

Fabricio Duarte Holovka

Relator
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